
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

ETE DO PREFEITO 

J) E eRn TO IV. 0 ~?./}--!.~J)E:23 I)E DEZEA,fBRO J)Ii 2009. 

EMENTA: / lllera () /1rt~~o 2.0, do Decreto n. () 
5! 34/07, e dd outraJ pr01 idetzciaJ. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIA5. 
no uso de suaJ atribuiroeJ le~aiJ, 

DECRETA . 

/Irt. 1. 0 - O/1rl. 2.0, do 1)ecrelo n. {j 5. 17-1-.. de ()-!- de 
abril de 2007, pa.fJara a /'igorar (Om a Jeguinli! reriafiio: 

·~rt. 2. (J - 0 imovel objeto desta desapropriafiio 
passa a integrar 0 Patrimonio Municipal visando a construfiio de 
uma Escola. " 

r1rt. 2. 0 -- T;JkDelTeto entrara em l'~~()r na data de Jut! 

publica.filo, relJOgada.r aJ dirposiroe.r em tOnlrein·o. 

dezembro de 2009. 
Prejeiturtl !VI zmicipal de D uquc de C{jXi~lJ. em ;;3 de 

.lOSI? CAA1JL,O ZITODOJ J,/ll'\.TTOS Fn J10 
Pre/eilo j\tfunicipal 

. \ 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O       N.º  5751   ,DE   23   DE DEZEMBRO DE   2009. 
 

 
 
 

EMENTA: Altera o Artigo 2.º, do Decreto n.º 
         5134/07, e dá outras providências. 
           

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º - O Art. 2.º, do Decreto n.º  5.134, de 04 de abril 
de 2007, passará a vigorar com a seguinte redação:  

 
                           “Art. 2.º -  O imóvel objeto desta desapropriação 
passa a integrar o Patrimônio Municipal visando à construção de 
uma Escola.” 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   23   de 
dezembro  de  2009. 

 
 
 

JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                        Prefeito Municipal 
 
 
 


